
Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Se to r de Contratos 

CONVÊNIO N° 004/20 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, E A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA "DONA CAROLINA MALHEIROS". 

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São João da Boa Vista -SP, com sede 
nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, portador do RG n°. 9.689.430 SSP/SP e CPF n°. 723.406.068-53, residente e domiciliado 
à Avenida Mauá, no. 804- Nossa Senhora de Fátima, em São João da Boa Vista/SP, doravante denominada 
CONCEDENTE e pelo Diretor Municipal de Saúde que abaixo subscreve, e, de outro, a SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA "DONA CAROLINA MALHEIROS", inscrita no CNPJ sob n° 59.759.084/0001-94, com 
endereço na cidade de São João da Boa Vista à Rua Carolina Mallheiros n°. 92- Vila Conrado, neste ato 
representado pelo seu Provedor Sr. Mareio Roberto Franciolli, portador do RG 8.269.801-6 e CPF 
822.633.108-00, doravante denominado CONVENENTE, nos termos dos Decretos Municipais 6.389/20 e 
6.399/20, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, no que couber, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O presente Convênio tem como objeto assegurar a continuidade dos atendimentos assistenciais aos 
pacientes acometidos pela COVID-19, através da aquisição de materiais, tais como: materiais de 
escritório, materiais descartáveis, materiais de higiene, materiais limpeza, materiais hospitalares e 
medicamentos, com recursos provenientes da emenda parlamentar, proposta no 19.000.3194042/02-
000. 
1.2. São anexos deste convênio os documentos constantes do Proc. Adm. 8825/20, assim como o Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO 
2.1. A Convenente realizará as aquisições dos materiais que fazem parte do objeto do presente convênio, 
conforme disposto no Plano de Trabalho e Cronograma, constantes no Processo Administrativo no 8825/20. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONVENENTE 
3.1. Realizar a aquisição dos materiais de escritório, materiais descartáveis, materiais de higiene, materiais 
limpeza, materiais hospitalares e medicamentos, de acordo com a política de compras da convenente. 
3.2. Enviar, mensalmente, as informações sobre o cumprimento dos indicadores estabelecidos no Plano de 
Trabalho. 
3.3. Efetuar, ao fmal do projeto, a prestação de contas dos recursos recebidos e apresentar o Relatório fmal 
de atividades. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONCEDENTE 
4.1. Disponibilizar à CONVENENTE os meios necessários à execução do presente objeto, conforme previsto 
neste instrumento e seus anexos. 
4.2. Garantir os recursos fmanceiros para a execução do objeto deste Convênio, fazendo o repasse nos termos 
do instrumento celebrado entre os participes; 
4.3. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do presente 
Convênio, os recursos necessários, para fins de custeio da execução do objeto; 
4.4. Realizar a conferência do material enviado pela convenente para a avaliação do projeto. 
4.5. Acompanhar a execução do presente, através do DMS, tendo como parâmetro o"conteúdo dos Anexos que 
integram a parceria. 
4.6. Avaliar metas defmidas por m~io de comissão de avaliação, instituída pela portaria no 13.023, de 24 de 
abril de 2020. ' 

CLÁUSULA ObiNT~- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
5.1.- O prazo de vigência do presente Convênio será de 05 (cinco) meses, a partir de 18/11/2020 e com 
término previsto para 17/04/2021, podendo ser prorrogado em caso de perdurar o estado de calamidade 
decretado. 
Parágrafo único: O prazo de vigência do Convênio não exime a CONCEDENTE da comprovação da existência 
de recursos orçamentários para a efetiva continuidade da execução dos serviços nos exercícios fmanceiros 
subsequentes ao da assinatura deste CONVÊNIO. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E CONDI ÕES DE REPASSE 
.1. RECURSOS FINANCEIROS: 

6.1.1. Pela execução do objeto deste CONVÊNIO, especificado no Plano de Trabalho, a CONCEDENTE 
epassará à CONVENENTE o valor total de R$ 443.214,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, duzentos e 

quatorze reais), previstos na dotação orçamentária: 01.15.03.3.3.50.39.00 - Departamento de Saúde -
Recurso Federal, observado o seguinte: 
a) Os recursos repassados à CONVENENTE poderão ser por esta, aplicados no mercado financeir?, desde que 
os resultados dessa aplicação sejam revertidos, exclusivamente, aos objetivos do presente CONVENIO. 
b) Todos os recursos usados na execução do objeto do presente CONVÊNIO deverão ser contabilizados, com 
identificação de sua origem e de seu destino, através de contabilidade por pro9-ssionallegalmente habilitado. 
c) A demonstração dos resultados a que se refere o inciso anterior deverão ser apresentados mensalmente à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação. 
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6.1.1.  Pela  execueao do  objeto des te  CONVENIO, especificado no  Plano de  Trabalho, a CONCEDENTE

Prefeitura Municipal $50 1050 da Boa Vista
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CONVENIO N° 004120

TERMO DE CONVENIO QUE ENTRE s1 CELEBRAM o
MUNICiPIo DE sAo .1v DA BOA VISTA, E A SANTA CASA DE
MISERICORDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS”.

Pelo presente  instrumento, de  um lado a Prefeitura d0  Municipio de  S510 Joao da  Boa  Vista —SP, com sede
nesta  c idade,  neste  ato representado po r  seu Prefeito Municipal, S r .  VAN DERLEI BORGES DE CARVALHO,
brasileiro, casado ,  portador do  RG n° .  9 .689 .430  SSP/  SP  e CPF n° .  723.406.068—53,  residente e domiciliado
a Avenida Maua,  n ° .  804  — Nossa  Senhora de  Fatima, em 3510 J 0510 da  Boa  Vista/ SP ,  doravante denominada
CONCEDENTE e pe lo  Diretor Municipal de  Safide que abaixo subscreve,  e ,  de  outro,  a SANTA CASA DE
MISERICORDIA “DONA CAROLINA MALHEIROS”, inscrita no  CNPJ sob n°  59 .759 .084 /0001-94 ,  com
enderego na  cidade de  35o Joao da  Boa  Vista 21 Rua Carolina Mallheiros n ° .  92  — Vila Conrado, nes te  ato
representado pe lo  seu  Provedor S r .  Marcio Roberto Franciolli, portador d0 RG 8.269.801—6 e CPF
822 .633 .108—00,  doravante denominado CONVENENTE, nos  termos dos  Decretos  Municipais 6 .389 /  20  c
6 .399  / 20 ,  resolvem celebrar o presente CONVENIO, que reger-se-a  pelas normas gerais da  Lei n°  8 .666 ,  de
21  de  junho de  1993 ,  e suas alteracées, no  que couber,  mediante as seguintes clausulas e condiqées:

CLAUSULA PRIMEIRA — Do OBJETO
1 .1 .  O presente  Convénio tem como objeto assegurar a continuidade dos  atendimentos assistenciais aos
pacientes  acomet idos  pela  COVID-19 ,  através da  aquisieéo de  materiais,  tajs como:  materiais de
escr i tér io ,  materiais descartéveis,  materiais de  higiene, materiais l impeza, materiais hospitalares e
medicamentos ,  com recursos provenientes da  emenda parlamentar, proposta n° 19 .000 .3194042 /02 -
000.
1 .2 .  350 anexos des te  convénio 0 s  documentos constantes d0  Proc.  Adm.  8825 /  20 ,  assim come 0 Plano de
Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUCAO
2 .1 .  A Convenente realizara as aquisicées dos  materials que fazem parte do  objeto do presente convénio,
conforme disposto no  Plano de Trabalho e Cronograma, constantes no  Processo Administrative n°  8825 /20 .

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIQOES E RESPONSABILIDADES DA CONVENENTE
3 .1 .  Realizar a aquisigao dos  materiais de  escritério, materiais descartaveis, materiais de  higiene, materiais
limpeza, materiais hospitalares e medicamentos,  de  acordo com a politica de  compras da  convenente.
3 .2 .  Enviar, mensalmente,  as informaeoes sobre o cumprimento dos  indicadores estabelecidos no  Plano de
Trabalho.
3 .3 .  Efetuar, a0 final d0  projeto, a prestacao de  contas dos  recursos recebidos e apresentar o Relatério final
de  atividades.

CLAUSULA QUARTA — DAS ATRIBUICOES E RESPONSABILIDADE DO CONCEDENTE
4 .1 .  Disponibilizar a CONVENENTE os  meios  necessaries a execugao d0  presente objeto, conforme previsto
nes te  instrumento e seus  anexos.
4 .2 .  Garantir o s  recursos financeiros para a execucao d0  objeto deste  Convénio,  fazendo o repasse nos  termos
do  instrumento celebrado entre 0 s  participes;
4 .3 .  Programar no  oreamento do  Municipio,  para o s  exercicios subsequentes a0 da  assinatura d0 presente
Convénio,  0 s  recursos necessaries, para fins  de  custeio da  execueao do  objeto;
4 .4 .  Realizar a conferéncia do  material enviado pela convenente para a avaliagao do  projeto.
4 .5 .  Acompanhar a execugao do  presente ,  através do  DMS,  tendo como parametro o 'contefido dos  Anexos que
integram a parceria.
4 .6 .  Avaliar metas  definidas po r  meio de comissao de  avaliaeao, instituida pela  portaria n °  13 .023 ,  de  24  de
abril de  2020.  '

CLAUSULA QJUINTA — DA VIGENCIA E PRORROGAQAO
5 .1 .  — O prazo de  vigéncia do  presente Convénio sera de  05  (cinco) meses ,  a partir de  18 /  11 /2020  e corn
término previsto para 17 /04 /2021 ,  podendo ser prorrogado em caso de  perdurar 0 estado de  calamidade
decretado.
Paragrafo finico: O prazo de  vigéncia do  Convénio nao exime a CONCEDENTE da comprovaeao da  existéncia
de  recursos oreamentarios para a efetiva continuidade da  execueao dos  servieos nos  exercicios financeiros
subsequentes a0 da  assinatura deste  CONVENIO.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E CONDICOES DE REPASSE
k .  . 1 .  RECURSOS FINANCEIROS:

epassara a CONVENENTE o valor total de  R$ 443 .214 ,00  (quatrocentos e quarenta e trés mil ,  duzentos e
quatorze reais) ,  previstos na  dotagao oreamentaria: 01 .15 .03 .3 .3 .50 .39 .00  — Departamento de  Safide -
Recurso Federal, observado 0 seguinte:
a) Os  recursos repassados a CONVENENTE poderao ser  por esta,  aplicados no  mercado financeiro, desde  que
os  resultados des sa  aplicaeao sejam revertidos, exclusivamente, aos objetivos do  presente CONVENIO.
b) Todos  o s  recursos  usados na  execucao do  objeto do  presente CONVENIO deverao ser  contabilizados, com
identificacao de  sua  origem e de  seu destino, através de  contabilidade por  profissional legalmente habilitado.
c) A demonstraeao dos  resultados a que s e  refere o inciso anterior deverao ser apresentados mensalmente a
Comissao de  Monitoramento e Avaliagao.

/n
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6.2. CONDIÇÕES DE REPASSE: 
a) Para o cumprimento das metas estabelecidas neste Convênio, o CONCEDENTE e 
em R$ 443.214,00 (quatrocentos e quarenta e três mil, duzentos e quatorze r 
CONVENENTE em parcela única, de acordo com o cronograma de desembolso e e 
condições estabelecidas no Decreto Municipal6.399/20, na forma dos subitens ab · 
b) O valor deverá ser repassado através de depósito bancário na conta corrente n° 00 
Caixa Éconômicá Federal, utilizada pela CONVENENTE para execução do presente 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA APRESENTACÃO DAS CONTAS 

is ta 

abelece um valor global 
"s), a ser repassado à 

conformidade com as 

7 .1. Apresentar ao CONCEDENTE até o 30° (trigésimo) dia útil do mês seguinte ao da xecução das atividades, 
os relatórios de compras referente ao cumprimento das metas e apli_cação dos rec rsos financeiros para a 
conferência. 
7.2. As despesas devem comprovadamente corresponder a bens efetivamente pagos recebidos, desse modo, 
a entidade deve manter documentos idóneos, devidamente escriturados que comp ovem o pagamento das 
despesas, que comprovem sua efetiva aplicação n9 projeto, e, ainda, documentos que ermitam a constatação 
da compatibilidade com as atividades executados no Convênio; 
7.3. As despesas devem ser necessárias, usuais e normais nas atividades execut 
Convênio; 
7.4. A CONVENENTE enviará a prestação de contas dos recursos recebidos mens mente, ocasião em que 
entregará o relatório de Execução das Atividades desenvolvidas durante o periodo. 
7.5. A prestação de contas deverá, ainda, ocorrer nos termos e prazos descritos nos igos 3° e 4° do Decreto 
Municipal6.399/2020. 

CLÁUSULA OITAVA- DA AVALIA ÃO DE RESULTADOS E DESCONTOS PREVIS 
8.1. O CONCEDENTE será o responsável pelo acompanhamento da execução _das a 
objetivo será fiscalizar a qualidade dos serviços realizados, através de avaliação perió 
Comissão de Avaliação, de acordo com as recomendações técnicas do Ministério da 
Municipal de Saúde. 
8.2. A Comissão de Avaliação, nomeada por portaria expedida pelo Chefe do Executi 
mensal do desempenho das atividades e resultados obtidos pela CONVENEN 
conclusivo que deverá ser encaminhado ao Chefe do Executivo e ao Diretor do De 
Saúde, a quem caberá adotar as providências cabíveis em relação aos apontamento 
8.3. O Departamento Municipal de Saúde acompanhará a execução deste 
Monitoramento e Avaliação periódica com base nos seguintes itens: 
a) A avaliação de desempenho compreenderá os resultados obtidos através do sistem 
no Plano de Trabalho. 
8.4. O acompanhamento da execução fmanceira através de prestação de contas será 
Permanente de Prestação de Contas, designada pelo Chefe do Executivo, através de · 
8.5. Essa Comissão fará o encontro de contas e se for constatada a sobra de recursos 
na execução do Contrato, será efetuada a devolução dos valores apurados ou ap 
utilização do saldo visando à melhoria do objeto do Contrato, contendo prazos e met 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
9.1. A inobservância, pela CONVENENTE, dos termos e condições para a utilização 
implicará nas medidas descritas nos parágrafos 1 o a 5° do Art. 2° do Decreto Munici 
9.2. A inobservância, pela CONVENENTE, de quaisquer cláusulas ou obrigações con 
e seus anexos, de dever originado de norma legal ou regulamentar, autorizará a CO 
prévia defesa, a aplicar, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar c 
prazo não superior a ~ (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admi 
result~tes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 
9.2.1. A CONVENENTE se sujeitará ás penas previstas nesta cláusula caso: 
a) apresentar documentação falsa; 

es deste Convênio, cujo 
ica de desempenho pela 
úde e do Departamento 

, procederá à avaliação 
, elaborando relatório 
tarilento Municipal de 

elatados. 
onvênio por meio de 

de indicadores cm1tidos 

ealizado pela Comissão 
strumentos próprios. 
anceiros não utilizados 
sentado proposta para 
s de execução. 

s recursos transferidos 
al6.399 /20. 
antes deste CONVÊNIO 
CEDENTE, garantida a 

a Administração, por 

nquanto perdurarem os 
própria autoridade que 
istração pelos prejuízos 

~~..-.~-

b) adotar comportamento inidôneo; 
c) elaborar declaração falsa; 
d) realizar fraude fiscal; 
9.2.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidad 
as circunstancias objetivas que os tenham norteado e dela será notificada a CONVE 
9.2.3. A penalidade pre.vista na alínea "b" item II desta cláusula poderá ser aplic 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d". 

do fato que as motivar,~ 
NTE. 

a em conjunto com as 11 

9.2.4. Para fins deste instrumento, considera-se comportamento inidôneo- a realiz 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágr"áío único, da Lei no 8.666/ 
9.2.5. Em se constatando a não conformidade da utilização dos recursos na execu 
ficará a CONVENENTE obrigada a devolução de tais valores, sem prejuízo das penali 
9.2.6. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não 
CONCEDENTE exigir indenização integral pelos prejuízos" que o fato gerador da pen 
órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das respons 
ética do autor do fato. 
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6.2. CONDIQOES DE REPASSE:
a) Para 0 cumprimento das metas estabelecidas neste Convénio, o CONCEDENTE e ~- : belece um valor global
em R$ 443.214,00 (quatrocentos e quarenta e trés mil, duzentos e quatorze r = 's), a ser  repassado a
CONVENENTE em parcela (mica, de acordo com o cronograma de desembolso e e . conformidade com as
condicées estabelecidas no Decreto Municipal 6.399/  20,  na forma dos subitens ab '  0:
b) O valor devera ser repassado através de  deposito bancério na conta corrente n“ 00 '  03051-9,  agéncia 4281 ,
Caixa Economica Federal, utilizada pela CONVENENTE para execucao do presente ' rmo de Convénio.

CLAUSULA SETIMA - DA ARRESENTAQAO DAS CONTAS
7.1. Apresentar ao CONCEDENTE até 0 30° (trigésimo) dia util do més seguinte ao da ecuoao das atividades,
os  relatérios de compras referente ao cumprimento das metas e aplicacao dos rec rsos financeiros para a
conferéncia.
7.2. As despesas devem comprovadamente corresponder a bens efetivamente pagos ~ recebidos, desse modo,
a entidade deve manter documentos idoneos, devidamente escriturados que comp ovem o pagamento das
despesas, que comprovem sua efetiva aplicacao no projeto, e ,  ainda, documentos qu . ermitam a constataoéo
da compatibilidade com as atividades executados no Convém'o;
7.3. As despesas devem ser necessarias, usuais e normais nas afividades exccut das em decorréncia do
Convénio;
7 .4 .  A CONVENENTE enviara a prestaoao de contas dos recursos recebidos mens . .  ente, ocasiao em que
entregara o relatorio de  Execuoao das Atividades desenvolvidas durante o periodo.
7.5. A prestaoao de  contas devera, ainda, ocorrer nos termos e prazos descritos nos “ 'gos 3°  e 4° do Decreto
Municipal 6.399 / 2020.

CLAUSULA OITAVA - DA AVALIA 50 DE RESULTADOS E DESCONTOS PREVIS n . s
8.1. O CONCEDENTE sera o responsavel pelo acompanhamento da execucaodas a es deste Convénio, cujo
objetivo sera fiscalizar a qualidade dos services realizados, através de avaliacao perié -. ica de desempenho pela
Comissao de Avaliacao, de  acordo com as recomendacées técnicas do Minister-i0 da ‘i ude e do Departamento
Municipal dc Safide.
8.2. A Comissao de Avaliacao, nomeada por portaria expedida pelo Chcfe do Executi , procedera a avaliacao
mensal do  desempenho das atividadcs e resultados obtidos pcla CONVENEN , elaborando relatério
conclusivo que devera scr encaminhado ao Chefe do Executivo e ao Diretor do De  - z = ‘- ento Municipal de
Saude, a quem cabera adotar as providéncias cabivcis em relacao aos apontamento m elatados.
8.3. 0 Departamento Municipal de  Saude acompanhara a execuoao deste onvénio por meio de
Monitoramento e Avaliacao periodica com base nos seguintes items:
a) A avaliacao dc desempenho compreendera os  resultados obtidos através do sistem. de indicadores contidos
no Plano de Trabalho.
8.4.  O acompanhamento da execuoao financeira através de prestacao de contas ser ealizado pela Comissao
Permanente de Prestacao de Contas, designada pelo Chefe do Executivo, através de .. strumentos préprios.
8.5. Essa Comissao fara o encontro de contas e se for constatada a sobra de recursos i anceiros nao utilizados
na execueao do Contrato, sera efetuada a devolucao dos valores apurados ou  apsen t ado  proposta para
utilizacao do  saldo visando a melhoria do objeto do Contrato, oontendo prazos 6 met 3 de execucao.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. A inobservéncia, pela CONVENENTE, dos  termos e condioées para a utilizaoao . us  recursos transfer-ides
implicara nas medidas descritas nos paragral'os 1° a 5° do Art. 2° do Decreto Munici al 6399/20 .
9.2 .  A inobservancia, pela CONVENENTE, de quaisquer clausulas ou obrigacées con antes deste CONVENIO
e seus anexos, de dever originado de norma legal ou regulamentar, autorizara a CO 'CEDENTE, garantida a
prévia defesa, a aplicar, as seguintes penalidades:
a) adverténcia;
b)  multa;
c) suspensao temporaria de participacao em licitaoao e impedimento de contratar on"  a Administraoao, por
prazo nao superior a 2 (dois) anos;
d) declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica nquanto perdurarem os
motivos determinantes da  punicao ou até que seja promovida a rcabilitaoao perante prépria autoridade que
aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a A u ‘ ’stracao pelos prejuizos
resultantes e apés decorrido o prazo da  sancao aplicada oom base no inciso anterior
9.2.1. A CONVENENTE se sujeitara as penas previstas nesta clausula caso:
a) apresentar documentacao falsa;
b) adotar comportamento inidéneo;
c) elaborar declaracao falsa;
d) realizar fraude fiscal;
9.2.2.  A imposicao das penalidades previstas nesta cléusula dependera da gravidad- do  fato que as motivar,
as circunstancias objctivas que os  tenham norteado e dela sera notificada a CONVE ' I  NTE.
9.2.3.  A penalidade prevista na alinea “b” item 11 desta clausula podera ser aplic a em conjunto com as
previstas nas alineas 'a”, “c” e “d”.
9.2.4. Para fins deste instrumento, considera—se comportamcnto inidéneo — a re ' . ac dc atos tais como os
descritos nos  artigos 92 ,  paragrafo finico, 96 e 97 ,  paragrafo finico, da Lei 11“ 8.666/  3 .
9.2.5. Em se  constatando a mic conformidade da utilizaoao dos recursos na  execug 0 do  objeto contratual,
ficara a CONVENENTE obrigada a devolucao de tais valores, sem prejuizo das pen ‘ ades cabivcis.
9.2.6.  A imposicao de qualquer das sancées estipuladas nesta clausula n50 elidira o direito de a
CONCEDENTE exigir indenizacao integral pelos prejuizos‘que o fato gerador da pen -  'dade acarretar para os
orgaos gestores do SUS,  seus usuarios e terceiros, independentemente das respons nilidades criminal e /ou
ética do autor do fato.

.’>' Y
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO E DA DENúNCIA 
10.1. O presente Convênio poderá ser rescindidg por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas 
condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo minimo de 60 (sessenta) 
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada parte, em qualquer hipótese, pela 
obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento. 
10.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, caberá à conveniada apresentar ao MUNICÍPI 
no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquel 
data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicaçõe 
financeiras; 
10.3. É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no cas 
de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICÕES GERAIS 
11.1. A CONVENENTE será responsável pela indenização de danos causados a pacientes, órgãos do SUS e 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária; de negligência, impericia ou imprudência praticadas po 
seus empregados ou profissionais, ficando-lhe assegurado o direito de regresso. 
11.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Convênio por órgão do SUS não exclui nem redu 
a responsabilidade da Convenente. 
11.3. Qualquer alteração deste Convênio será objeto de termo aditivo, na forma da legislação vigente. 
11.4. O presente Convênio será publicado, por e~trato, no diário oficial do município, no prazo máximo de O 
(cinco) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO GESTOR DO CONWNIO 
12.1. - Fica designado o Sr. Isaac Ferreira da Silva, portador do CPF n. 0 102.077.658-71 como GESTO 
DESTE CONVÊNIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, para dirimir questõe 
sobre a execução do presente convênio e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelo 
participes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias d 
igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUN. 

São João da Boa Vista, 18 de Novembro de 2020 

RG. 17 
CPF. 
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CLAUSULA DECIMA — DA 1123013110 E DA nnm‘mcm
10 .1 .  0 presente Convénio podera ser rescindido por infracéo legal ou descumprimento dc suas clausulas
condicoes executérias, bem como por denfincia precedida de notificacao no prazo minimo de 60  (sessenta
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada parte, em qualquer hipotese, pela
obrigacoes assumidas até a data do efetivo desfazimento.
10 .2 .  Quando da  denfincia, rescisao ou extincao do Convénio, cabera a conveniada apresentar ao MUNICIPI
no prazo de 10  (den) dias, documentacao comprobatéria do cumprimento das obrigacoes assumidas até aquel
data, bem como devolucao dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicacée
financeiras;
10 .3 .  E prerrogativa do MUNICIPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execucao do objeto, no case
dc  paralisacéo ou da  ocorréncia de fato relevante, dc modo a cvitar sua dcscontinuidade.

CLAusULA nEcma PRIMEIRA — nAs DISPOSIQOES GERAIS
1 1 .1 .  A CONVENENTE sera responsavel pela indenizacao de danos causados a pacientes, orgaos do  SUS e
terceiros, decorrentes de acao ou omissao voluntéria; de negligéncia, impericia ou imprudéncia praticadas po
seus empregados ou profissionais, ficando-lhe asscgurado o direito dc regresso.
1 1.2. A fiscalizacao e o acompanhamento da cxecucéo deste Convénio por Orgao do  SUS nao exclui nem reduz
a responsabilidade da  Convenente.
1 1.3.  Qualquer alteracéo deste Convénio sera objcto de termo aditivo, na forma da legislacéo vigente.
1 1.4. O presente Convénio sera publicado, por extrato, no dial-lo oficial do municipio, no prazo méxirno de 05
(cinco) dias fiteis, contados da data de sua assinatura.

CLAUSULA nEcmm smua - no GESTOR no convEmo
12.1.  — Fica designado 0 Sr. Isaac Ferreira da Silva, portador do CPF n .”  102.077.658-71 como GESTOF
DESTE CONVENIO.

CLAusULA nEcnIIA TERCEIRA - no FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Séo Joéo da Boa Vista, Estado de 850 Paulo, para dirimir questoe:
sobre a execucao do presente convénio e seus aditivos que nao puderem ser resolvidas de comum acordo pelo:
participes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Safide.

E,  por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 03 (trés) vias dc
igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presenca das testemunhas abaixo assinadas.

S50 Joao da Boa Vista, 18  de Novembro de 2020

ma . 7%,

AMENTO S E
Aparecida nard Trafani

Diret a

SANTA CASA DE MIS'  ' r. \ J OLINA MALHEIROS’:
MARCIORV’  " \ ‘
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO 

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
CONVÊNIO no. 004120 
CONVENENTE: Santa Casa de Misericórdia "Dona Carolina Malheiros" 
OBJETO: Assegurar a continuidade dos atendimentos assistenciais aos pacientes a metidos pela COVID-19, 
através,da aquisição de materiais, tais como: materiais de escritório, materiais descartá eis, materiais de higiene, 
materiais limpeza, materiais hospitalares e medicamentos. 

Pelo presente TERMO, nõs, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido e seus aditamentos I o processo de prestação de contas, est 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorr 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e eXtraindo cópias das manifestações 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, conforme d 
consonância com o estabelecido na Resolução no O 112011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Le 
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complement 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme re 
Civil; 
d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade benefici 
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP- CadTCESP", nos termos previstos 
n°01l2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu jUlgamento fmal e consequente publi 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São João da Boa Vista, 18 de Novembro de 2020. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONCEDENTE: 
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068-53 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Mareio Roberto Franciolli 
Cargo: Provedor 
CPF: 822.633.108-00 

Respons~veis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO CONCEDENTE: 
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068-53 RG: 9.689.430 SSPISP 
Data de Nascimento: 1610411957 

(ão) sujeito(s) a análise e 
á pelo sistema eletrõnico; 
e interesse, Despachos e 
dos abaixo indicados, em 

r tomados, relativamente 
lativo, parte do Tribunal 
n° 709, de 14 de janeiro 

as do Código de Processo 

·a, estão cadastradas no 
Artigo 2° das Instruções 

ção; 
ireito de defesa, interpor 

Endereço residencial completo: Avenida Mauá, n°. 804, Nossa Senhora de Fátima- São J o da Boa VistaiSP 
E-mail institucional: prefeito@sa ·oao.sp.gcw.br 
E-mail pessoal: vanderleibcarv otmail.com 
Telefone(s): (19) 3634-1002 

da Boa VistaiSP 

25, Centro -São João d oa VistaiSP 
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Home Page: www.saojoao.sp.gov.br e-mail: contratos@saojoao.sp.gov.br 4 

Prefeitura Municipal 850 10510 da Boa ista a; ‘3;
Departamento de  Administragfio - Setor de Contratos

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAQAO

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Séo Joéo da  Boa  Vista
CONVENIO 11". 004 /20
CONVENENTE: Santa Casa de  Misericérdia “Dona Carolina Malheiros”
OBJE'I‘O: Assegurar a continuidade dos atendimentos assistenciais aos pacientes a metidos pela COVID-19,
atravéSrda aquisicao de  materiais, tais cemo: materiais de escritério, materiais descarta eis, materiais de higiene,
materiais limpeza, materiais hospitalares e medicamentos.

Pele presente TERMO, nés ,  abaixe identificados:
1 .  Estamos CIENTES de que:
a) 0 ajuste acima refetido e seus aditamentos / o processo de prestacao dc contas, es . -(ao) sujeito(s) a anélise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Séo Paulo, cujo tramite processual ocorr a pelo sistema eletrém'co;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e ektraindo cépias das manifestagées , e interesse, Despachos e
Decisoes,  mediante regular cadastramento no  Sistema de  Processo Eletrenico, conforme d dos  abaixo indicados, em
consonancia com o estabelecido na  Resolucao 11“ 01 /2011  do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrom'co, todos o s  Despachos e Decisfies que vierem a - :
ao aludido processo, serao publicados no Diario Oficial do Estado, Cademo do Peder Le_: ~
de Contas do Estado de sac Paulo, em conformidade com o artigo 90  da Lei Complemen .
de 1993,  iniciando-se, a partir de  entao, a contagem dos  prazos processuais, conforme re-
Civil;
d) As informacées pessoais do(s) responsavelfis) pelo orgao concessor e entidade benefic‘ .
modulo eletrénice do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP', nos termos previstos n
n°01  / 2020 ,  conforme “Declaracéo(6es) de Atualizagao Cadastral” anexa (s);
2 .  Dame—nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos  atos do  processo até seu julgamento final e oonsequente publi ». cae;
b) Se  for o caso e de nosso  interesse, nos  prazos e nas faunas legais e regimentais, exercer or - ireito de defesa, interpor
recursos e o que mais couber.

tomados, relativamente
:tive, parte do Tribunal
n“ 709 ,  de 14  dejaneiro

as do  Cédigo de  Processo

'a, estao cadastradas no
Artigo 2°  das Instrucées

LOCAL e DATA: Séo Joao da Boa Vista, 18  de Novembro de 2020 .

AUTORIDADE MAMMA DO ORGAO m‘muco CONCEDEN‘I‘E:
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 723.406.068-53

AUTORIDADE MAJEMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA:
Nome: Marcie Roberto Frandelli .
Cargo: Prevedor
CPF: 822 .633 .108-00

Responsaveis gue assinaram o gjuste:

PELO ()o Pfinuco CONCEDENTE:
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho
Cargo: Prefeite Municipal
CPF: 723 .406 .068-53  RG: 9 .689 .430  SSP/  SP
Data de Nascimento: 16  / 04/  1957
Endereco residencial complete: Avenida Maué, n“. 804,  Nessa Senhora de Fatima — Séo J .
E-mail institucional: prefeito@sa 'oae.sp.gov.br
E-mail pessoal: vanderleibcarv otmail.com
Telefone(s): (19) 3634-1002

e da  Boa Vista/ SP

Assinatura:

Nome: Heloisa Aparecida Bernardi Trafa’k
Cargo: Diretora Municipal de Saude
CPF: 077.826.308~86 RG: 18.562995—7 SSP/SP
Data de  Nascimento: 22 /07 /1966
Endereco residencial complete: Rua Elias Gongalves, n° 209 ,  Jardim Progresso— Sao Joa da Bea Vista/ SP

E—mail pes afanj@bol com -
Telefone(s) ~81 10  / 999084:

Assinatura: 65?

PELA ENTID‘DE CONVENENTE:
Nome: M cio Roberto Francio '
Cargo: Prevedor
CPF: 822 .633 .108-00  R
Data de Nascimento: 05 /0

" 25 ,  Centre — sac Joao d-uI=oa Vista/ SP

e-mail: centrates@saejeae.sp.gev.brHome Page: www.saojeao.sp.gov.br


